
RESOLUÇÃO No 06.02at2025

DISPOE SOBRE A FORMA DE PROCEDIMENTO
PARA AS PEQUENAS COMPRAS OU A PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO DE QUE
DISPOE A LEI N" 14.133, DE 1' DE ABRIL DE 2021, NO
ÂÀ.rsrro Do coNsóRcro DE DESENvoLvIMENTo
o,q. RgcrÃo oo sonrÀo cENTRAL sut,.

o pRESTDENTT oo cousónclo DE DEsEr'{voLvIMENTo Dn nncrÃo no
SfnfÃO CENTRÀL SUL, no uso de suas atribüções legais em especial o Estatuto do órgão,

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos princípios previstos no art. 5o da Lei

n" 14.133/2021;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de diversos dispositivos da Lei

t4.133,2021;

RESOLVE:

Art. 1.. Será considerado válido ô contrato verbal com a administração do Consórcio de

Desenvolvimento da Região do Seftão Central Sul, pa1a a realizaçáo de pequenas compÍas ou

prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$

12.545,11conforme dispõe o §2. do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, alterudo pelo Decreto

Federal n" 12.343 /2024.

Parágrafo único, Nos ter:nos do arÍ. 182 da Lei n" 14.13312021, o valot estabelecido no caput,

será a'tualizado em 1' de janeiro de cada ano, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substitú-lo.
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CONSIDERANDO que a Lei Federal n" 14.133 de 01 de abril de 2021, já se enconha em

vigor e que sua aplicabilidade deverá estar em plena utilização no Consórcio de Desenvolvimento

da Região do Sertão Central Sul;

CONSIDERANDO que o § 2' do art. 95 da Lei Federal n' 14.133/2021 menciona que é

nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou

o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a

R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze cenlavos);

CONSIDERAI\DO a necessidade de orientação aos servidores públicos para adaptação

às normas inseridas na referida Lei;



I - taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos e publicações
diversas;

IV - aquisição de certificado digital;

YII - outras despesas uÍgentes ou inadiáveis, desde que justiÍicada a inviabilidade da realização
de procedimento licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo Ordenador de

Despesa.

§1'- As despesas referidas no Art. 1o, serão precedidas de empenho nas suas respectivas rubricas
orçamentifuias.

§2o - Para efeitos deste artigo, entende-se por manutenção emergencial os casos nos quais não

será possíve1 continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando

se hatar de item de segurança obrigatório do automóvel, danificado em üagem.

Art. 3'. Na operacionalização das pequentls compms ou da prestaÇão de serviços de pronto
pagamento, deverá ser citada a presente Resolução e justificada a necessidade de pronto
pagamento.

Art. 4'. A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses de pequenas compras de até R$ 3.000,00

(três mil reais), reajustaveis de acordo com o parágrafo único do artigo 1'desta resolução, devendo

o agente requisitante apenas fazer urra verificação prévia se o preço é compatível com o preço de

mercado, dispensada a formatizaçáo dessa verificação, respondendo o agente que requisitou a

compra quando comprovada aquisição por preços excessivos.

Parágrafo único. o Íesponsável pela verificação pÉvia, que tÍaÍa o caput deste artigo, deverá

assinar a Solicitação ou Ordem de Compra em conjunto com o superintendente.

Art. 5.. As contratações de que tratam essa Resolução não exigem as formalidades da Lei no

14.133, de 2021, tais como instauração e instrução de processo, prévia publicagão, justiflcativa de

escolhâ do contÍâtado, exigência de documentos de habilitação, dentre outros, bastando ser

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL - CODESSUL

RUA PEDRO JOSÉ DE OLIVEIRA, 788 - Centro - 63.635-000
MtLHÃ/CE - CNPJ:08.873.4L7 IOOOT-O1.

Y

CODESSUL

Art. 2o. Serão consideradas como pequenas compÍas ou pÍestação de serviços de pronto
pagaÍnento, as despesas que não possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação,
dispensa ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Ar1. 1o, nos segúntes casos:

II - taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo o a capacitação, o
treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal;

III - serviços gráficos, fotogrtáficos, confecção de carimbos, confecção de chaves, etc;

V - inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do serviço, desde que
plenamente justificada pelo representaate do respectivo setor, e desde que não exista neúuma ata
registrada ou nenhum contrato firmado pma o fomecimento do material ou da prestação de serviço.

\rI - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos;
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operacionalizada via sistema de compras, atendendo àLei 4.320, de 1964 em relação à Empenho,
Liquidação e Pagamento, podendo, no caso daquelas compÍas ou prestação de serviços de pronto
pagamento que ultrapassaÍ o valor referido no artigo 4o deste Decreto, desde que não útrapasse o
limite constante do artigo 1o deste Decreto, ser procedido com um único orçamento, devendo o
agente reqúsitante fazer uma verificação prévia se o preço é compatível com o prego de mercado,
dispensada a formalização dessa verificação, respondendo o agente que requisitou a compra
quando comprovada aquisiçâo por preços excessivos.

Art. 6o. Caberá à Administração controlar as situações que efetivamente justificam pequenas

compÍas, observância dos limites de valores definidos e razoabilidade dos gastos respectivos frente
aos valores praticados no mercado.

Art.7".'Íi vedado o fracionamento da despesa, para adequação aos limites estabelecidos neste

Decreto.

Aú. 8". E dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas neste Decreto, nos

termos do art. 53, § 5", da Lei Federal n' 14.133, de 2027, que deverá considerar o baixo vaJor, a

baixa complexidade da contmtação, a entrega imeüata do bem ou a ulilização de minutas de editais
e inskumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de

assessoramento jurídico.

Art. 9. Este decreto entra em úgor na data de sua publicação.

MILHÃ - CE, EM 06 DE FEVEREIRO DE 2025.
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LUIZ ALAI\ PINHEIRO MACÊDO

PRESIDENTE
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